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LEI Nº 2840 DE 21 DE AGOSTO DE 2006. 
(Autógrafo nº 58/06 Projeto de Lei nº 39/06, do Ver. Edflson Félix) 

Autoriza o Poder Executivo a Implantar o "Programa 
de Saúde para Todos" no Município de Ubatuba. 

Ricardo Cortes, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faço Saber que a Cãrr;ara Municip~I mantfive e eu, nos termos do§ 8ºdo 
artigo 40 da Lei Orgânica do Municipio, promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o PoderExêcutivo-ifütorizado a implantar no Municipio o 
"Programa de Saúde para Todos" gue assegura o fornecimento gratuito de 
medicamentos à população carente 'de recursos, principalmente, de materiais 
antidiabéticos orais, reagentes, insulina ·e de controle da doença aos pacientes 
diabéticos residentes em Ubatuba. ·· 

Artigo 2° • Os pacientes âiabéticos carentes de recursos financeiros que 
residem no Municipio de Ubatuba deverão cadastrar-se nas unidades de saúde de seu 
bairro para o "Programa de Saúde para'Todos" instituído por esta Lei. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes da implementação desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, e suplementadas para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Artigo 4° - O Poder Executivo Municipal regulamen\ará a presente Lei, no 
que couber, em noventa (90) dias, a partir da promulgação destá Lei. 
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.P.R!OO'ODE'C~~?oiENTE Câmara Municipal de Ubatuba, 21 de agosto de 2.006, 
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